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LEI COMPLEMENTAR Nº 403,   DE 24 DE MAIO DE 2022  

“Dispõe  sobre  a  Reposição

Salarial  de  vencimentos  dos

servidores  ativos,  inativos,

pensionistas  do  Poder

Executivo,  Autarquia,  Fundação

e  outros,  deste  Município,  e

dá outras providências”

OTÁVIO  AUGUSTO  GIANTOMASSI  GOMES,  Prefeito  do  Município  de  Ilha
Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

nos termos da Lei Orgânica do Município, envia à Câmara Municipal o

seguinte Projeto de Lei Complementar, a saber:

Art. 1º - Fica assegurada, a partir de 1º de maio de 2022, reposição
salarial de 1,13% e 2,87% de reajuste, perfazendo o equivalente a 4%

(quatro por cento), sobre os vencimentos dos servidores públicos

municipais ativos, proventos dos inativos e pensionistas dos poderes

Executivo, Autarquia, Fundação, incluindo-se os contratos por tempo

determinado, estagiários e membros do Conselho Tutelar.

Art. 2º -  O índice de reposição e reajuste de que trata o artigo
primeiro  desta  lei,  faz  alterar  a  escala  de  vencimentos  dos

servidores públicos municipais, em todas as suas referências tanto

na vertical, quanto na horizontal, aplicadas respectivamente.

Artigo 3º -   A reposição e reajuste salarial aplicados nos termos
desta  Lei  conformam-se  com  as  Leis  do  Plano  Plurianual,  Lei  de

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Municipal, ficando desde

já declarado.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei
serão  suportadas  por  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,

distribuídas  a  cada  órgão  da  Municipalidade,  suplementadas  se

necessário.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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LEI Nº 2575, DE 24 DE MAIO DE 2022  .  

“Dispõe sobre alteração em dispositivos da
Lei Municipal nº 702, de 21 de fevereiro de
2001 e dá providências correlatas”.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 4º da Lei Municipal nº 702, de 21 de fevereiro de 2001, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 4º – O valor da diária será calculado mediante a aplicação da seguinte Tabela:

I – Brasília-DF

a) Prefeito, Secretário Municipal, Procurador Jurídico, Diretor ……………………….R$ 520,00

b) Chefes de Divisão e Setor ………….....................................................................…...…..…..R$ 420,00

c) Demais Cargos.......................................................................................................……..….R$ 350,00

II – Capitais de Estado e outras localidades 

a) Prefeito, Secretário Municipal, Procurador Jurídico, Diretor e Assessor Jurídico de Gabinete……R$ 400,00

b) Chefes e Cargos de Nível Superior........................................................................……..…...R$ 350,00

c) Demais Cargos.........................................................................................................……....R$ 300,00

III – Os servidores que viajarem com estadia, refeição e custo de transporte custeado por órgão do
Governo ou pela entidade, farão jus a um bônus equivalente a 1/3 da diária prevista para o mesmo cargo. 

§1º O benefício previsto no inciso III deve ser justificado pelo servidor em relatório de prestação de

contas, sobre o evento de sua participação.

§2º  A concessão do valor da diária integral prevista nesta Lei será efetivada ao servidor, cuja fração

de sua viagem superar de 18 até as 24 horas e proporcional de 1/6 quando superar de 5 a 8 horas e de 1/3

quando a viagem for superior a 8 até as 18 horas.”

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei serão suportadas por

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 2574, DE 24 DE MAIO DE 2022

“Altera  dispositivos  da  Lei

2.330  de  13  de  julho  de  2017  e

dá outras providências.”

OTÁVIO  AUGUSTO  GIANTOMASSI  GOMES,  Prefeito  do  Município  de  Ilha
Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos

termos da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o O Artigo 2º da Lei Municipal nº 2330, de 13 de julho de 2017,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º – Será concedido aos servidores municipais, a partir de 1º de

maio de 2022, o valor de R$ 331,45 (trezentos e trinta e um reais e

quarenta e cinco centavos) a título de auxílio-alimentação.”

Art. 2º O Artigo 3º da Lei Municipal nº 2.330, de 13 de julho de 2017,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - Será concedido ainda o valor de R$ 176,15 (cento e setenta

e  seis  reais  e  quinze  centavos),  de  forma  fixa,  a  ser  creditado

mensalmente no documento de legitimação, cujo valor será acrescido ao

saldo obtido após o cálculo previsto no artigo 2º e parágrafo único.”

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.330 de 13 de
julho de 2017 ficam inalterados.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei serão suportadas
por  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,  suplementadas  se

necessárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2022.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Portaria N° 213/2022

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI 

GOMES, Prefeito de Ilha 

Solteira, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições 

legais,

RESOLVE

Determinar  à  Comissão  de  Sindicância,

constituída pela Portaria n°79 de 17 de fevereiro de 2022,

a  instauração  de  Sindicância  para  apurar  eventual

responsabilidade  nas  falhas  apontadas  nos  processos  TC–

000557/015/11  E  TC-0000319/015/11,  referente  ao  contrato

celebrado entre a Administração e a empresa Marcos Alberto

Rinaldi da Silva-ME, para a eventual prestação de serviços

de poda e grama do Município. 

Fica  concedido  o  prazo  de  30  (trinta)  dias

para a conclusão dos trabalhos da Comissão a contar da data

de instalação. Os integrantes da referida comissão ficam

dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta

de provas em geral, bem como para elaboração do relatório

final.

Registre-se. Publique-se e dê-se ciência.

Ilha Solteira, 24 de maio de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
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